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que ambos os réus deixem, respectivamente, de praticar
e de exigir o cadastramento de idosos, para fins de gra-
tuidade no transporte coletivo, e que o Município de
Barbacena promova todos os atos necessários à nova
identificação dos usuários beneficiários da gratuidade
por deficiência física nos termos do TAC e da legislação
municipal pertinente; juntou documentos. 

A liminar restou deferida às f. 83/86-TJ; a empresa
requerida Cidade das Rosas Transportes Coletivos Ltda.
apresentou contestação às f. 139/147-TJ, argüindo pre-
liminar de ilegitimidade ativa do Ministério Público, ilegiti-
midade passiva ad causam; no mérito sustentou que ja-
mais exigiu qualquer cadastramento em relação aos ido-
sos, não discordando, portanto, do Ministério Público; no
mais, bateu que somente lei federal poderia conceder gra-
tuidade para os deficientes no transporte coletivo munici-
pal; o Município de Barbacena apresentou contestação às
f. 190/191-TJ, não se opondo ao pedido exordial. 

As partes apresentaram alegações finais às f. 235/
245-TJ, 246/251-TJ e 254/264-TJ; a v. sentença guer-
reada encontra-se lastreada às f. 269/288-TJ, julgando
procedente o pedido inicial. 

A segunda requerida apresentou embargos de
declaração às f. 293/294-TJ; rejeitados às f. 295/296-
TJ; irresignada, interpôs recurso de apelação, cujas
razões estão lastreadas às f. 298/304-TJ, objetivando a
reforma da decisão singular, ao argumento de que não
compete ao Município legislação sobre trânsito e trans-
porte e que a gratuidade aos deficientes, no Município
de Barbacena, só pode ser realizada se houver a imedia-
ta compensação financeira à empresa concessionária;
contra-razões às f. 307/315-TJ. 

A douta Procuradoria-Geral de Justiça manifestou-
se nos autos às f. 321/326-TJ, opinando pelo desprovi-
mento do recurso. 

Recurso de que se conhece, visto que presentes os
pressupostos de sua admissibilidade. 

Após análise atenta e desapaixonada de tudo o
que dos autos consta, tenho que as razões apresentadas
pela apelante não tisnam, nem de leve, a bem-lançada
sentença vergastada. 

Inicialmente, cumpre registrar o trânsito em julga-
do da sentença quanto à parte em que obrigou os reque-
ridos a não mais condicionarem o transporte coletivo
gratuito aos idosos a prévio cadastramento municipal. 

O que aqui se discute é se o Município de
Barbacena tem competência para legislar sobre transporte
coletivo, no âmbito de seu território, e se, dessa forma,
pode conferir gratuidade aos deficientes físicos, com renda
até dois salários mínimos, como disposto na Lei Municipal
nº 3.261/95, Decreto Municipal nº 4.123/97 e TAC fir-
mado entre o Ministério Público, o Município de
Barbacena e mais três empresas, inclusive a apelante.

Ora, não há dúvida de que a Constituição da
República confere competência aos Municípios para

“organizar e prestar, diretamente ou sob regime de con-
cessão ou permissão, os serviços públicos de interesse
local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter
essencial”, como vem disposto no art. 30, V, CF/88. 

Dessa forma, perfeitamente constitucional a Lei
Municipal nº 3.261/95, bem como o Decreto Municipal
nº 4.123/97, que, em seu art. 3º, confere a gratuidade
do transporte coletivo municipal no território de
Barbacena aos portadores de deficiência física, desde
que a renda familiar mensal não ultrapasse a 3 (três)
vezes o salário mínimo vigente. 

Por fim, quanto ao argumento da apelante de que
qualquer alteração unilateral no contrato de concessão,
obrigando-a a prestar transporte coletivo gratuito a defi-
cientes físicos, somente pode-se realizar se houver ime-
diata compensação financeira, vejo que não subsiste,
pois, segundo se infere às f. 185/188-TJ, o Decreto
Municipal nº 5.418/2005 revogou o contrato de con-
cessão, antes conferido a ela. 

Como muito bem acentuado pela douta
Procuradoria-Geral de Justiça, 

desta forma, não há que se falar em alteração unilateral do
contrato, em desequilíbrio econômico-financeiro do contrato
ou em valor mensal de outorga recolhido pela apelante aos
cofres públicos municipais, tendo em vista não existir tal con-
trato, mas sim a prestação precária de serviço de transporte
público coletivo, como sempre ocorrera no Município de
Barbacena, antes da ocorrência da Concorrência Pública nº
002/2004.

Ante ao exposto e ombreando-me no sólido pare-
cer da Procuradoria-Geral de Justiça, nego provimento
ao recurso, para manter incólume a respeitável sentença
atritada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Custas, pela apelante.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES EDIVALDO GEORGE DOS SANTOS e WAN-
DER MAROTTA. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

. . .

Indenização - Uso indevido de imagem - 
Ex-jogador de futebol - Álbum de figurinhas -

Ilícito civil/penal - Foro competente

Ementa: Ação de indenização. Utilização indevida de
imagem. Ex-jogador de futebol. Álbum de figurinhas. Ilícito
civil/penal. Foro competente. Domícilio do autor ou do
fato. Aplicação do art. 100, parágrafo único, do CPC.

- Considerando-se que o texto do parágrafo único do
art. 100 do CPC, ao mencionar a expressão delito, o faz
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com a intenção de abranger tanto os de natureza penal
como os de cunho civil, possui o autor de ação de inde-
nização por uso indevido da imagem o direito de pro-
mover a demanda no juízo do seu domicílio ou do local
do fato. 

AGRAVO DDE IINSTRUMENTO NN° 1.0024.08.094988-66/001 -
CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAggrraavvaannttee:: CCaarrllooss AAllbbeerrttoo
LLuucciiaannoo - AAggrraavvaaddaa:: EEddiittoorraa AAbbrriill SS..AA.. - RReellaattoorr:: DDEESS..
DDOOMMIINNGGOOSS CCOOEELLHHOO 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 12ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 12 de novembro de 2008. -
Domingos Coelho - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. DOMINGOS COELHO - Cuida a espécie em
discussão de agravo de instrumento intentado por Carlos
Alberto Luciano em face da decisão de f. 36/37-TJ pro-
ferida pelo d. Juízo da 34ª Vara Cível da Comarca de
Belo Horizonte que acolheu a exceção de incompetência
aviada por Editora Abril S.A. e determinou a remessa dos
autos à comarca de São Paulo/SP. 

Em suas razões de inconformismo, aduz o agra-
vante que o objeto da ação de reparação de danos é o
ato ilícito praticado, consubstanciado na utilização inde-
vida de sua imagem na confecção de álbum de figuri-
nhas, razão pela qual a ação poderá ser ajuizada tanto
no seu domicílio quanto no local do fato ou ato, con-
forme estabelece o art. 100, parágrafo único, do CPC. 

À f. 42-TJ concedeu-se o efeito suspensivo pleiteado. 
Intimada, a agravada apresentou defesa, às f.

48/52-TJ, refutando os argumentos expendidos nas mi-
nutas e pugnando pela manutenção do decisum. 

Recurso próprio e tempestivo. Ausente o preparo
por pleitear o agravante a concessão dos benefícios da
assistência judiciária. 

Presentes os pressupostos de admissibilidade recur-
sal e ausentes preliminares a serem analisadas, passo ao
exame do mérito. 

Insurge-se a agravante contra decisão do Juízo a
quo que julgou procedente o pedido constante da exce-
ção de incompetência ajuizada pela Editora Abril S.A.
determinando a remessa dos autos à Comarca de São
Paulo/SP, declinando-se da competência para julgar a
ação ordinária de indenização por danos morais ajuiza-
da por Carlos Alberto Luciano, ora agravante. 

Inconformada com a referida decisão o agravante in-
terpôs o presente recurso, alegando, em resumida síntese,

a competência da 34ª Vara Cível da Comarca de Belo
Horizonte para dirimir a querela por ser aqui seu domicílio. 

Pois bem. 
Estabelece o art. 100 em seu parágrafo único do

CPC que 

nas ações de reparação do dano sofrido em razão de delito
ou acidente de veículos, será competente o foro do domicílio
do autor ou do local do fato. 

Verifica-se dessas disposições processuais que é in-
duvidoso que o texto do parágrafo único, ao mencionar
a expressão delito, o fez com a intenção de abranger
tanto os de natureza penal como os de cunho civil, es-
tando aí incluídas as ações reparatórias decorrentes de
ato ilícito, sendo que, ao utilizar a disjuntiva “ou”, con-
clui por permitir que o autor escolha o foro de seu do-
micílio para ajuizar demandas dessa natureza, o que visa
a beneficiar a vítima do dano. 

O Superior Tribunal de Justiça a esse respeito
deixou consignado: 

Processo civil. Competência. Reparação de dano. Delito. - A
norma do parágrafo único do art. 100 do CPC refere-se aos
delitos de modo geral, abrangendo tanto os de natureza
penal como civil. Recurso não conhecido (REsp nº 56867/
MG (199400351194), Rel. Ministro Costa Leite, j. em
15.12.94, DJ de 13.03.95, p. 5.293, REPDJ de 03.04.95,
p. 8.131, JUIS - Jurisprudência Informatizada Saraiva, CD-
ROM nº 19). 

Com efeito, tendo o ora agravante ajuizado em
face da agravada a ação por ato ilícito (utilização de sua
imagem para confecção de álbum de figurinhas), tem-se
que lhe cabe o direito de promover a aludida demanda,
com base em argüido delito civil, tanto no juízo do seu
domicílio, ou seja, Belo Horizonte/MG, como no local
do fato ou ato, que, in casu, é qualquer cidade do Brasil,
tendo em vista que o álbum de figurinhas foi comercia-
lizado em âmbito nacional. 

Confiram: 

Ementa: Agravo de instrumento - Exceção de incompetência
- Indenização decorrente de ilícito civil - Parágrafo único do
art. 100 do CPC - Domicílio do autor - Aplicação da regra
tanto a delito criminal como cível - Possibilidade. 
- A regra geral estatuída no art. 94, caput, do CPC, sucumbe
frente à regra especial contida no parágrafo único do art.
100 do mesmo código. 
- Tratando-se de delito, incide a norma do parágrafo único
do art. 100 do CPC, que se refere aos delitos de modo geral,
abrangendo tanto os de natureza penal como civil. (Agravo
de Instrumento nº 284.721-8, Primeira Câmara Civil, Rel.
Juiz Gouvêa Rios, j. em 22.02.2000.) 

Na mesma trilha, o eg. Tribunal de Justiça de São
Paulo: 

Competência - Reparação de dano - Delito - Ilícito civil - A
regra contida no art. 100, parágrafo único, do Código de
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Processo Civil refere-se a todo e qualquer delito, seja penal
ou civil, e, utilizando-se da disjuntiva ‘ou’, permite que o
autor escolha o foro de seu domicílio - decisão que assim
não entende incorreta - Agravo provido. (Agravo de instru-
mento nº 114.830-4, Rel. Marcondes Machado, 10ª
Câmara de Direito Privado, 10.08.99 - v.u. - JUIS -
Jurisprudência Informatizada Saraiva, CD-ROM nº 19.) 

Dessa forma, não se pode afastar dos comandos
legais estabelecidos pelo nosso Código de Processo
Civil, que oferecem benefícios à suposta vítima de ilícito,
razão pela qual terá a mesma a possibilidade de aforar
a demanda tanto no foro do seu domicílio, como no
local onde ocorreu o acidente. 

Assim, diante do exposto, dou provimento ao re-
curso para reformar a decisão primeva e declarar com-
petente o Juízo da 34ª Vara Cível de Belo Horizonte para
dirimir a querela. 

Custas recursais, pela agravada. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES JOSÉ FLÁVIO DE ALMEIDA e NILO LACERDA. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO. 

. . .

- O adicional de insalubridade tem caráter retributivo do
trabalho realizado em condições anormais, ou seja, sur-
ge por força de circunstâncias específicas e de caráter
transitório, sendo devido apenas enquanto permanece-
rem as condições que deram causa à sua concessão,
motivo pelo qual não se incorpora ao vencimento, à
remuneração, nem aos proventos de aposentadoria. 

- Se o Município está pagando o adicional de insalubri-
dade em percentual sobre o salário mínimo, mas cuja
base de cálculo prevista em lei é o vencimento básico do
servidor, são devidas à parte autora as diferenças a se-
rem apuradas, sendo admissível o reflexo no décimo ter-
ceiro salário e férias, uma vez que estes são pagos com
base na remuneração do servidor, que abrange não só o
vencimento básico, mas também todas as parcelas por
ele recebidas, tais como gratificações, adicionais e van-
tagens pessoais. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL // RREEEEXXAAMMEE NNEECCEESSSSÁÁRRIIOO NN°° 11..00222233..
0022..110011775522-88//000011 - CCoommaarrccaa ddee DDiivviinnóóppoolliiss -
RReemmeetteennttee:: JJuuiizz ddee DDiirreeiittoo ddaa VVaarraa ddaa FFaazzeennddaa PPúúbblliiccaa ee
AAuuttaarrqquuiiaass ddaa CCoommaarrccaa ddee DDiivviinnóóppoolliiss - AAppeellaannttee::
MMuunniiccííppiioo ddee DDiivviinnóóppoolliiss - AAppeellaaddooss:: HHeellddeerr FFrraanncciissccoo
FFeerrnnaannddeess ee oouuttrroo - RReellaattoorr:: DDEESS.. EEDDIILLSSOONN FFEERRNNAANNDDEESS 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM CONFIRMAR A SENTENÇA, NO
REEXAME NECESSÁRIO, PREJUDICADO O RECURSO
VOLUNTÁRIO. 

Belo Horizonte, 9 de dezembro de 2008. - Edilson
Fernandes - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. EDILSON FERNANDES - Trata-se de reexame
necessário e recurso voluntário interposto contra a r. sen-
tença de f. 68/73, que, nos autos da ação de indeniza-
ção ajuizada por Hélder Francisco Fernandes e outros em
face do Município de Divinópolis, julgou parcialmente
procedentes os pedidos para condenar o réu a pagar as
diferenças apuradas entre o valor do adicional de insa-
lubridade efetivamente pago aos autores e aquele inciden-
te sobre o valor do vencimento do cargo por eles ocupado,
observada a prescrição qüinqüenal (04.12.1997) até a
edição da LC nº 110/2005 (19.05.2005), cujos valores
deverão ser corrigidos monetariamente e acrescidos de
juros moratórios; diante da sucumbência recíproca, con-
denou as partes ao pagamento dos honorários advocatí-
cios, fixados em R$ 1.500,00, cabendo 80% ao réu e

Petição inicial - Inépcia - Não-ocorrência -
Prescrição - Obrigação de trato sucessivo -
Adicional de insalubridade - Previsão legal - 

Base de cálculo - Vencimento básico -
Incorporação - Descabimento - Reflexo sobre 

o décimo terceiro salário e férias - 
Admissibilidade - Diferenças - Exigibilidade

Ementa: Administrativo. Inépcia da inicial. Inocorrência.
Prescrição. Obrigação de trato sucessivo. Adicional de
insalubridade. Previsão legal. Base de cálculo. Venci-
mento básico. Incorporação. Descabimento. Reflexo
sobre décimo terceiro salário e férias. Admissibilidade.
Diferenças. Exigibilidade. 

- Estando presentes na peça de ingresso todos os pres-
supostos legais e as condições da ação, não pode a
mesma ser considerada inepta. 

- Tratando-se de ação proposta por servidor público vi-
sando ao direito à incorporação de vantagens ao seu
vencimento, o prazo prescricional é contado somente a
partir da negativa expressa da Administração Pública, caso
contrário, a prescrição atingirá somente as parcelas ven-
cidas nos cinco anos anteriores à propositura da ação. 

- Havendo disposição legal expressa com previsão do adi-
cional de insalubridade, é devido o pagamento ao servi-
dor que exerce atividade considerada danosa à saúde. 


